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PORTARIA

PORTARIA Nº 183 DE 13 DE MAIO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 110, II, f, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal 1.112 de 04 
de abril de 2019, que autoriza o serviço de transporte de passa-
geiros por motocicleta, moto táxi, na cidade de Guapimirim/RJ; 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto Municipal 1.423 de 26 de 
agosto de 2019, que regulamenta o serviço supracitado;

CONSIDERANDO, por fim, o número de vagas e critério de pre-
enchimento dos pontos que serão utilizados na prestação do 
serviço, conforme dispõe o artigo 14 do Decreto supramencio-
nado;

RESOLVE:

Ficam autorizados a prestar o serviço de transporte de passa-
geiros por motocicleta, moto táxi, na cidade de Guapimirim/RJ:

I – Vinícius da Conceição Silva, ponto 01 - autorização emitida 
por meio do processo administrativo 7504/2019;
II – Max Gustavo Pereira Pacheco, ponto 01 - autorização emi-
tida por meio do processo administrativo 7501/2019;
III – Diego dos Reis Macedo, ponto 01 - autorização emitida por 
meio do processo administrativo 7515/2019;
IV – Rodrigo Pereira Soares, ponto 01 - autorização emitida por 
meio do processo administrativo 7545/2019;
V – José Francisco de Oliveira Lourenço, ponto 02 - autorização 
emitida por meio do processo administrativo 7502/2019;
VI – Tharly de Souza Silva, ponto 02 - autorização emitida por 
meio do processo administrativo 7978/2019;
VII – Bruno da Silva Fernandes, ponto 02 - autorização emitida 
por meio do processo administrativo 7503/2019;
VIII – Saulo Guimarães Barbosa, ponto 02 - autorização emitida 
por meio do processo administrativo 7505/2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 13 de maio de 2020.

Guapimirim, 13 de maio de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

Dispõe sobre as autorizações para o serviço 
de transporte de passageiros por motocicleta 
na cidade de Guapimirim/RJ.
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Memorando Nº 129/2020/SMF.

EDITAL N.º 082/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA 13/05/20     27122-5 R$ 2.248,09

BRASIL S/A  PROD. MINERAL 13/05/20     10420-5 R$ 2.496,54

       
      
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

13 de Maio de 2020.
                                                     

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Fazenda

Mat: 132756-12

EDITAL DELIBERAÇÃO
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua: Olímpio Pereira Nº181 Parada Modelo 

Email: cmdcaguapimirim@gmail.com 
Tel. (21) 972024062 

 
 

DELIBERAÇÃO CMDCA Nº04/2020

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guapimirim RJ – CMDCA, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 807/2014, Regimento Interno, Lei Federal 

8069/1990 e de acordo com deliberação da Plenária.

Resolve, 

Art. 1º Fica deliberado a publicação da ATA aprovada pelo colegiado do CMDCA na data do dia 03 de 

janeiro de 2020 queDESIGNA os representantes da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança edos Adolescentes – CMDCA para o Biênio 2020-2021 de acordo com a Lei Municipal 

807/2014.

Art. 2º A nomeação daMesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança edos

Adolescentes – CMDCA para o Biênio 2020-2021 referida no Art 1º foi publicada no BIO através de 

portaria 002 de 07 de janeiro de 2020.

Art. 3º Esta deliberação foi aprovada em reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos das 

Crianças e do Adolescente - CMDCA realizada no dia 07 de maio de 2020 e entra em vigor na data de 

sua publicação.

Guapimirim, 12 de maio de 2020. 

 

- Presidente do CMDCA - 

Reinaldo Luís de Almeida Ozolins 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA GUAPIMIRIM, dispõe sobre a publicação da ATA 
de eleição que DESIGNA os representantes da Mesa Diretora do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança edos Adolescentes– CMDCA para o Biênio 
2020-2021 de acordo com a Lei Municipal 807/2014.
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CORREGEDORIA GERAL SSEOP 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 10/2020

ATOS INSTAURADORES DA CORREGEDORIA GERAL SSEOP

A CORREGEDORA GERAL, no uso de suas atribuições com 
fulcro nos títulos V e VI da Lei Complementar nº 003 de 05 de 
outubro de 2004, na Lei Complementar nº 17 de 14 de fevereiro 
de 2017 e Decreto 1.220 de 17 de agosto de 2017, e com obje-
tivo de dar publicidade e transparência aos atos administrativos 
pertinentes resolve:

1-OFÍCIO GAB/COR-G Nº 023 - INSTAURAR Procedimento 
Administrativo Disciplinar, com fulcro no artigo 169 da Lei Com-
plementar nº 003 de 05 de outubro de 2004 a fim de apurar 
os fatos constantes na documentação em apenso, na qual o 
servidor XXXXXXXX, matrícula XXXXX, Guarda Municipal Civil 
é arrolado pelo fato de ter transgredido o inciso III do artigo 165 
combinado com a inobservância dos incisos III e IX do artigo 
148 ambos da Lei Complementar nº 003 de 05 de outubro de 
2004, designando para procedê-la a comissão, nos termos da 
Portaria nº 148 de 24 de abril de 2020, publicada no Diário Ofi-
cial Eletrônico  de 24 de abril de 2020, no prazo prorrogável de 
60 (sessenta) dias.

Por se expressão da verdade firmo apresente.
                                                            

Guapimirim, 24 de abril de 2020.

Paula Baptista
CORREGEDORA GERAL SSEOP

Mat.: 128260-12

BOLETIM DISCIPLINAR
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